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Lei nº 398 de 30 de novembro de 2021 

Dispõe sobre sons urbanos, fixa nfvcis e horários cm 
que será permitida sua emissão, cria a licença para 
utilização sonora e dá outras provid«!ncias. 

A Prefeita Municipal de Domingos Mourão - PI, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Camara Municipal de Domingos Mourão - PI, VOTOU E NESTE ATO SANCIONA 
A Lei que: 

Art. t • - A emissão de sons e rufdos decorrente de qualquer atividade desenvolvida no Município, 
obcdcccrt. aos padrões estabelecidos por esta Lei, objetivando garantir a saúde, a segurança, o 
sossego e o bem estar público. 

Paragrafo primeiro - A Prefeitura. por seu órgão competente, fiscalizará e apl icará as sanções 
previstas nesta lei, bem como fará blitzes educativas e divulgará informações nos meios de 
comunicaçlo, entregando folhetos, preferencialmente nos postos de saúde, escolas da rede oficial 
de ensino e demais órglos da administração pública.. inteirando sobre os maleflcios da poluição 
sonora e ambiental . 

Panlsraro --auado - Para os efeitos desta Lei, considera.se som ou rufdo toda e qualquer 
vibraçlo acústica capaz de provocar sensações aditivas. 

Art. 2• - Os níveis de sons e rufdos serão medidos por aparelho Medidor de Nível de Som -
decibelímetro - observando-se o disposto na Norma NBR 10. 151 da ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, ou das que lhe suceder e utilizando sempre a curva de ponderaç&o 
A do respectivo aparelho. 

Art. 3• - Para os efeitos desta Lei, os nfveis máximos de sons e ruídos, de qualquer fonte emissora 
e naturc~ cm empreendimentos ou atividades residenciais, comerciais, de serviços. 
institucionais, industriais ou especiais, públ lcas ou privadas assim como em veículos automotores 
são de: 

- 60 dB (sessenta decibéis), no período compreendido entre 22:00h e 
7:00h ; 11 - 70 dB (setenta decibéis), no período compreendido entre 7:00h e 
22 :00h. 

Panlararo Único - Quando os sons e ruídos forem causados por m~uinas, motores. 
compressores ou geradores estacionários os níveis máximos de sons e ruldos slo de ~ 

(cinquenta e cinco decibéis), no perlodo compreendido entre 7:00h e l 8 ;00h e 50 dB (cinquenta 
decibéis), no perlodo compreendido entre 18:00h e 7:00h. 

Art. 4° - As emissões de sons e rufdos terão seus nfveis medidos a 2,00m (dois metros) de 
qualquer das divisas do imóvel onde se localiza a fonte emissora, devendo o aparelho estar 
guarnecido com tela protetora de vento. 

§ 1 • - Quando a fiscalização efetuar a medição dos nfveis de sons e ruídos no interior do 
imóvel do reclamante, ela deverá ocorrer no recinto receptor por ele indicado como de maior 
incômodo, estando o aparelho afastado no mínimo 1 ,Sm (um metro e meio) das paredes e das 
aberturas do ambiente, que deverão estar abertas. 

§ 2º - Os nlveis máximos de sons e ruídos medidos em ambientes internos serão de 55 db 
(cinquenta decibéis), no perlodo compreendido entre 22 :00h e 7:00h, e de 60 db (sessenta 
decibéis), no perlodo compreendido entre 7:00h e 22:00h. 

§ 3° - Quando se Jratar de ambiente hospitalar, o nlvel máximo de sons e ruídos em 
ambientes internos será de 45 db (quarenta e cinco decibéis), em qualquer perlodo. 

§ 4° - Os níveis máximos de sons e rufdos de que trata o parágrafo único do artigo 3° desta 
Lei serio medidos a partir dos limites do imóvel onde se encontra a fonte emissora ou no ponto 
de maior nlvcl de intensidade no recinto receptor. 

Art. s• - Os proprietú'ios de equipamentos de som que utilizem equipamentos sonoros em 
eventos tradicionais tais como carnaval, festas juninas, festas de largo eventos religiosos e 
similares, estio obrigados a efetivar acordo com o órglo competente quanto aos níveis máximos 
de emisslo sonora em valores diferenciados ao disposto no artigo 3° desta Lei. 

Art. 6° - A emissão sonora gerada em atividades nlo residenciais somente poderá ser efetuada 
após expedição, pelo órglo competente da Prefeitura, do Alvará de Autorização para Utilização 
Sonora, observado o disposto nesta Lei. 

Parianfo Único - A multa prevista para a infração do disposto no caput deste artigo será de 
300 (trezentas) UFIR' s . 

Art. 7° - O Alvará de Autorização para Utilizaçlo Sonora será requerido à Prefeitura juntando
se a seguinte documentação: 

- Requerimento em que conste com clareza: 

a) nome, endereço e qualificação do requerente e sua assinatura ou de seu representante 
legal; 

b) localização do empreendimento onde<! exercida a atividade em que haverá emissão 
sonora; 

c) listagem dos equipamentos ou aparelhos que slo 
ruídos. 

li - Cenidão negativa de d<!bitos municipais; 

Ili - alvará de localizaçlo e funcionamento. 
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Pari&nfo Único - Os templos rel igiosos estio dispensados de apresentarem os documentos 
indicados nos incisos lt e Ili deste artigo. 

Art. 8° - O Alvará para Utilização Sonora será expedido pelo órgão competente após vistoria ao 
local onde a atividade I! exercida e constatação de que o ambiente, onde haverá emisslo de sons 
e ruídos, possui condicionamento acústico adequado no sentido de preservar os limites 
estabelecidos, verificado mediante medições efetuadas nos termos desta Lei. 

Art. 9° - O Alvará de Autorização para Utilização Sonora terá validade de 02 (dois) anos, contado 
a panir da data de sua expedição. 

Art. 10 - Os estabelecimentos onde são exercidas atividades de que trata o artigo 6° terão um 
prazo de 90 (noventa) dias para serem adaptados ao disposto nesta Lei e solicitarem o Alvará de 
Autorização para Utilização Sonora. 

Art. 11 - A real ização de eventos em logradouros públicos que utilizem equipamentos sonoros 
será precedida da respectiva autorização pelo órglo competente, respeitados os nfveis máximos 
de som estabelecidos nesta Lei. 

Parianfo Único - O requerimento para autorização de que trata o "caput" deste artigo deverá 
ser dirigido ao órgão competente da Prefeitura no prazo máximo de 10 (dez) dias antes da data 
de realização do evento, dele constando pelo menos data. local, horário e equipamentos a serem 
utilizados. 

Art. 12 - Não serio permitidos sons provocados por criação, tratamento, alojamento e comércio 
de animais que causem incômodo para a vizinhança, salvo quando em zoológicos, parques e 
Circos. 

Parianto Único- A multa prevista para a infração do disposto no "caput" deste arti80 será de 
300 (trezentas) UFIR ' s . 

Art. 13 - São proibidos os sons e ruídos, independente de medições de qualquer natureza, 
gerados por pregões, anúncios ou propagandas de caráter comercial cm logradouro público, ou 
para ele dirigido, produzidos por aparelhos de som ou instrumentos de qualquer nature~ 
instalados em estabelecimentos ou em vefculos automotores. 

§ r - A multa prevista para a infração do disposto no ºcaput .. deste anigo será de 600 
(seiscentas) UFIR's, bem como será efetuada a apreensão do equipamento gerador do som pela 
fiscalização. 

§ 2° - Será tolerada a emissão de sons gerados por alto-falantes, fonógrafos e outros 
aparelhos usados em convocaçllo popular de utilidade pública, assim como serviços de rádio 
comunitú-io tamb~m de util idade pública, limitado seu funcionamento ao período compreendido 
entre as 8:00h e 18:00h. desde que respeitados os níveis máximos de sons e ruídos estabelecidos 
por esta Lei. 

Art. 14 - Não estio sujeitas às proibições referidas nesta Lei os sons produzidos pelas 
seguintes fontes: 

- Aparelhos sonoros de qualquer natureza, fixos ou móveis. usados durante o perfodo de 
propaganda eleitoral, devidamente atendida a legislaçlo própria e os partmetros desta Lei; 
li • Sirenes ou aparelhos sonoros de viaturas quando em serviço de socon-o ou de policiamento; 
Ili - detonações de explosivos empregados no arrebentamento de pedreiras ou rochas ou a._ 
demoliyões, desde que cm horário e com carga previamente autorizadas pelo órgão competen · !} 

IV - Sinos de igrejas e de templos religiosos desde que sirvam exclusivamente para indicar as 
horas ou anunciar a realizaçlo de atos ou cultos religiosos; 
V - Bandas de música e assemelhadas. desde que cm procissões, cortejos ou desfiles 
públicos no horário compreendido entre as 8:00h e 21 :OOh; 
VI - Hinos e clnticos religiosos, pregações feitas mediante sistema de som no interior dos 
templos religiosos. 

Art. 15 - Verificada a infraç.lo a qualquer d ispositivo estabelecido nesta Lei, o órglo 
competente da Prefeitura, independentemente de outras sanções cabíveis. aplicani as 
penalidades seguintes: 

a) notificação; 
b) auto de infraç:lo; 
c) embargo do uso da fonte de som; 
d) apreenslo da fonte de som; 
e) embargo do estabelecimento; 
f) interdição do estabelecimento; 
g) cassação do alvará de autorização; 
h) cassaçlo do alvará de localizaçlo e funcionamento . 

Art. 16 - A notificaçlo sen\ expedida quando constatada qualquer irregularidade na emissão de 
sons e ruídos. podendo constar no documento o prazo para que a mesma seja sanada. 

Art. 17-0 auto de infração. uma vez julgado procedente, garantirá. a emisslo de multa 
proporcional à natureza da infração, em conformidade com a Tabela Única desta Lei. 

§ t• - A quitação da multa nlo exime o infrator de cumprir o que lhe for determinado pela 
Prefeitura, visando sanar a irregularidade detectada pela fiscalizaçlo. 

§ 2• - Infrações cometidas por trios elétricos e assemelhados. em eventos devidamente 
autorizados. serio penalizados com multas de I .SOO (mil e quinhentas) UFIR's por decibel que 
ultrapassar o nível máximo permitido no acordo a que se refere o artigo 5º desta Lei. 

Art. 18 - O embargo do uso da fonte de som será apl icado na reincidencia da infração. 

Art. 19 - A apn:enslo da fonte de som. assim como o embargo do estabelecimento, será aplicada 
no descumprimento do embargo do uso da fonte de som. 

Par6arafo Único - O infrator que tiver seu equipamento gerador de som apreendido pela 
fiscalização terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para efetivando o pagamento de 5 (cinco) 
UFJR ·s por dia de apreensão e solicitar a sua devolução junto ao óralo competente. flndo o qual 
o bem será encaminhado para lcillo. 

Art. 20 - A interdição do estabelecimento será aplicada no descumprimento do embargo do 
estabelecimento. 

Art. 21 - A cassação do Alvará de Autorizaçlo para Utilização Sonora ocorrerá na desobedi~ncia 
da interdiçlo do estabelecimento. 

Art. 22 - A cassação do Alvari de Locallzaç&o e Funcionamento ocorrcri no prosseguimento da 
infraçlo. 

Art. 23 - Nos casos de infraçlo a qualquer dispositivo previsto nesta Lei, as penalidades de que 
trata o artigo anterior poderllo ser aplicadas individual ou cumulativamente. ~ 
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P•"'arafo Único - A reincidência de infração punida com multa implicará na sua aplicação em 
dobro, independente de outras medidas previstas nesta Lei. 

Art. 24 - Por descumprimento ao disposto nesta Lei a responsabilidade pelas infrações será: 

a) pessoal do infrator; 
b) de empresa, quando a infração for provocada por pessoa na condição de mandatário, 
pré-posto ou empregado; 

c) dos pais, tutores ou curadores, quando cometidos por seus filhos menores, tutelados e 
curatelados, respectivamente; 

d) dos proprietários de animais e dos estabelecimentos de criação, tratamento, alojamento e 
comércio de animais. 

Art, 25- O procedimento administrativo para apuração das infrações previstas nesta Lei será 
regido pelo Órgão da Administração do Município e legislação correlata. 

Art, 26 - Sempre que julgar necessário e para o cumprimento desta Lei, a autoridade 
competente solicitará auxilio de força policial. 

Art, 27 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Domingos Mourão - PI, aos trinta dias do mês de novembro 
de 2021 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, ARQUIVE-SE. 

Maria trinei ~ s de Oliveira Silva 

~unicipal 
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PORTARIA GABIPt1..C N" 504/2021, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dtspõe sobre Invalidação de artigo que concede 
~ especial e dá outras providências. 

A PREFBTA MUNIOPAL DE LUIS CORREIA, Estado do Plauf, no uso de suas 
atrilulções legals que lhe são conferidas pela Lei Organica do Munidpio, 

RESOLVE: 

Art 1 º. Tornar sem efeito o art 1 º da Portaria n. 372/2021 que concede gratifk:ação 
especial (GE - V) ao servidor ANTÔNIO WIZ DE ARAÚJO GALENO, no Clll'g<> de provimento 
em comissão de ASSl!1SSOT' Administrativo, vlnaJlado ao Gabinete da Prefeita. 

Art 2°. Esta Portaria entra em viga- na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos 
a partir do dia 01 .12.2021. 

LUÍS CORREIA (PI), 02 de dezembro de 2021 . 

~ 
MARIA DAS DOPjS FONTEr-e..E BRITO 

PreífJlta Mir.lclpal 
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PORTARIA GABIPMLC Nº 50Sfl021, DE 02 DE DEZEMBRO DE 20'21 . 

Dispõe sobre Invalidação de artigo que concede 
gratlflcação especial e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNIOPAL DE LUIS CORREIA, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Tornar sem efeito o art. 2º da Portaria n. 445/2021 que concede gratlflcação 

especial (GE - V) ao servidor ARDIL.E VERAS PINTO, lnsc:rfto no CPF 050.012.743-38, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Administrativo, vinculado à Secretaria Municipal de Educação; 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos 
a partir do dia 01 .12.2021. 

LUÍS CORREIA (P1), 02 de dezembro de 2021 . 

-~ Prefeita Munldpal 
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NÇÃOSOCIAL 
Sec;retaria Munic;ipal 

AGORA É TRABA LHO 

CONTRATO 
MODALIDADE 

OBJETO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO DE SERVIÇOS 

N° 104/2021 
Dispensa de Licitação nº 041/2021 
Locação de imóvel destinado ao atendimento 
finalidades precípuas da Secretaria Municipal 

das 
de 

Assistência Social de dotar-se como funcionamento o 
"CENTRO DE PRODUÇÃO" em Luzilândia. 

CONTRATANTE Secretaria Municioal de Assistência Social. 
CONTRATADO Sr. Raimundo Nonato Marques Filho, brasileiro, maior, 

inscrito do CPF sob o nº 962.660.903-68 e portador do RG 
nº 2301955 SSP/PI. 

VALOR R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais. 
FONTE DE RECURSO FPM, FMAS E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 

DATADA 
ASSINATURA 
VIGENCIA 
SIGNATARIO 

05/10/2021 

05/10/2022 
Jaqkeline Aguiar de Carvalho (CONTRATANTE), 
Raimundo Nonato Maraues Filho (CONTRATADO). 

Luzilândia (PI), 05 de outubro de 2021. 

Jaqkeline Aguiar de Carvalho 
Secretária Municipal de Assistência Social 


